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LEI COMPLEMENTAR Nº 387 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2023 

Dispõe sobre a alteração da Lei Complementar Municipal nº 

340, de 09 de dezembro de 2019, que instituiu a Lei de Uso, 

Ocupação e Parcelamento do Solo - LUOPS, no Município de 

Suzano, e dá outras providências. 

 

(Autoria: Executivo Municipal 

Projeto de Lei Complementar nº 003/2023) 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUZANO, Estado de São 

Paulo, no uso das atribuições legais que lhes são conferidas; 

 

 FAZ SABER que a Câmara Municipal de Suzano aprova e ele 

promulga a seguinte Lei Complementar: 

 

Art. 1o. Inclui os parágrafos 4o, 5o, 6o e 7o ao “caput” do artigo 

28 da Lei Complementar Municipal n° 340, de 09 de dezembro de 2019, com as seguintes redações: 

“Art. 28. (...) 

§4°. Os valores de que tratam os incisos II e III do §1°, apurados 

por meio de perícia realizada pelo Poder Público, serão convertidos em unidades fiscais (UF) do 

município de Suzano, com base no valor da UF na data de realização da perícia. 

§5°. Quando o empreendedor optar pelo pagamento em espécie, os 

valores deverão ser efetuados em parcela única ou em até 06 (seis) parcelas mensais e consecutivas. 

§6°. No pagamento parcelado do valor devido, as parcelas mensais 

serão corrigidas com base no índice de correção monetária da UFM - Unidade Fiscal do Município. 

§7°. Na hipótese de parcelamento, o Alvará de Ocupação do 

empreendimento correlacionado somente será emitido após a quitação de todas as parcelas 

devidas.” 

 

Art. 2°. Altera a redação dos incisos I e IV do “caput” do artigo 

30, da Lei Complementar Municipal n° 340, de 09 de dezembro de 2019, que passam a vigorar com 

a seguinte redação: 

 

“Art. 30. (...) 

I - o desmembramento ou desdobro de gleba com área até 

30.000,00m2 (trinta mil metros quadrados); 

(...) 

IV - o lote resultante de parcelamento do solo que já tenha 

destinado área pública nos termos previstos nesta Lei Complementar, devendo a referida destinação 

de área constar de averbação em matrícula;” 

 

Art. 3o. Inclui o parágrafo único no artigo da 30, da Lei 

Complementar Municipal n° 340, de 09 de dezembro de 2019, com a seguinte redação: 

 

“Parágrafo único. As áreas que tenham sido objeto de parcelamento 

do solo na modalidade desmembramento ou desdobro, antes da vigência da Lei Complementar n° 

340/2019, que possuam certidões admitidas pelo município e que tenham sua validez esgotada 

poderão ter sua certidão reemitida e ratificada desde que em consonância com a legislação federal 

e estadual vigente.” 
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Art. 4o. Altera a redação do “caput” do artigo 66 da Lei 

Complementar Municipal n° 340, de 09 de dezembro de 2019, que passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

 

“Art. 66. Aprovado o projeto de desmembramento, desdobro ou 

remembramento, e emitida a referida certidão pelo órgão municipal competente, o proprietário 

deverá submetê-lo ao registro no competente oficial de registro de imóveis.” 

 

Art. 5o. Inclui os parágrafos 3o e 4o ao “caput” do artigo 80 da 

Lei Complementar Municipal n° 340, de 09 de dezembro de 2019, com as seguintes redações: 

“Art. 80. (...) 

§3°. Para efeito de aplicação do disposto no Anexo III, Tabela I - 

Parâmetros de Ocupação e Parcelamento do Solo e no Anexo IX Tabela 5 - Categorias de Uso por 

Nível de Incomodidade Permitidos nas Zonas, os empreendimentos situados em mais de uma zona de 

uso deverão atender aos parâmetros estabelecidos para a zona na qual a edificação estiver 

localizada. 

 

§4°. Na hipótese de a edificação localizar-se em mais de uma zona, 

os empreendimentos deverão atender aos parâmetros estabelecidos para cada uma das zonas 

individualmente, considerando a proporção da edificação situada em cada uma delas.” 

 

Art. 6o. Altera a redação do inciso V, do §7°, do artigo 81 da 

Lei Complementar Municipal n° 340, de 09 de dezembro de 2019, que passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

“Art. 81. (...) 

§7°. (...) 
V - área da projeção da edificação sobre pilotis;” 

 

Art. 7o. Altera a redação do inciso I do “caput” do artigo 82 da 

Lei Complementar Municipal n° 340, de 09 de dezembro de 2019, que passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

“Art. 82. (...) 

I - lotes ou glebas situados em ZEIS 2, objeto de Empreendimentos 

de Habitação de Interesse Social (HIS) nos termos do Art. 76, §3°, inciso I desta Lei 

Complementar;” 

 

Art. 8o. Inclui os parágrafos 1o, 2o, 3o e 4o ao “caput” do artigo 82 

da Lei Complementar Municipal n° 340, de 09 de dezembro de 2019, com as seguintes redações: 

“Art. 82. (...) 

§1°. Os espaços privados de uso público previstos na alínea “a” 

inciso III deverão apresentar área mínima equivalente a 5% (cinco por cento) da área total do lote, 

observando área mínima de 50 m2 e máxima de 500 m2. 

§2°. Para efeito de aplicação da alínea “c” do inciso III quando o 

imóvel tiver mais de 1 (um) acesso para logradouro público, deverá ter sua fachada ativa 

implantada na divisa que possuir maior extensão, exceto nos casos de lotes com 2 (duas) ou mais 

esquinas. 

§3°. Em lotes com 2 (duas) esquinas ou mais esquinas a fachada 

ativa deverá ser implantada em toda a extensão de uma das divisas, excetuando os acessos ao 
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empreendimento, e em 40% (quarenta por cento) da extensão da segunda divisa, ficando defeso a 

terceira divisa. 

§4°. Para efeito de aplicação da alínea “d” do inciso IlI do art. 82 

da Lei Complementar n° 340/2019, todas as técnicas construtivas adotadas devem estar em 

conformidade com a proporção do empreendimento e não serão admitidas as utilizações de 

determinações previstas ou solicitadas por outras legislações.” 

 

Art. 9o. Altera a redação do “caput" e parágrafo 2o do artigo 87 

da Lei Complementar Municipal n° 340, de 09 de dezembro de 2019, que passam a vigorar com a 

seguinte redação: 

 

“Art. 87. Todas as edificações do município situadas na ZURC 3 

deverão garantir recuo frontal (RFO) de 5,00 (cinco) metros do alinhamento do lote. 

(...) 

 

§2°. Edificações situadas em lotes com frente para as vias 

estruturantes do Município, definidas na Lei Complementar n° 312/17, independente da zona em que 

se situe, excetuando as localizadas em lotes com frente para a Rua General Francisco Glicério, no 

trecho compreendido entre as Ruas Doutor Prudente de Moraes e Regina Cabalau Mendonça, 

deverão garantir recuo frontal (RFO) de 15,50m (quinze metros e cinquenta centímetros) contados a 

partir do eixo da via observando no mínimo 5,00 (cinco) metros do alinhamento do lote.” 

 

Art. 10. Inclui os parágrafos 4o, 5o e 6o ao “caput” do artigo 87 

da Lei Complementar Municipal n° 340, de 09 de dezembro de 2019, com as seguintes redações: 

“Art. 87. (...) 

§4°. Nos lotes situados em esquinas quando houver duas ou mais 

entradas para a edificação, deverá ser garantido o recuo frontal do lote ou gleba (RFO) de 5,00 

(cinco) metros do alinhamento apenas na divisa com o logradouro público em que estiver localizada 

a entrada principal, sendo as demais entradas consideradas como secundárias. 

§5°. A entrada principal e as entradas secundárias, de que trata o 

parágrafo anterior, deverão estar devidamente indicadas na planta de implantação apresentada 

para a obtenção do respectivo Alvará. 

 

§6°. Nos lotes situados em miolo de quadra e que confrontem com 

mais de um logradouro público, deverá ser garantido o recuo frontal do lote ou gleba (RFO) de 5,00 

(cinco) metros do alinhamento em ambas as divisas, independentemente do acesso ao lote.” 

 

Art. 11. Altera a redação do “caput” e dos parágrafos 1o e 3o do 

artigo 88 da Lei Complementar Municipal n° 340, de 09 de dezembro de 2019, que passam a vigorar 

com a seguinte redação: 

 

“Art. 88. Poderá o proprietário do lote ou gleba, situado em ZURC 

3, no ato da aprovação do projeto da edificação, optar por deixar uma faixa non aedificandi no 

lugar do recuo frontal (RFO) de 5,00 (cinco) metros de que trata o Art. 87 exceto quando se tratar 

de lote situado nas vias estruturantes do município definidas na Lei Complementar n°312/l7. 

§1°. A faixa non aedificandi deverá ser de 2,00 (dois) metros, 

contada a partir do alinhamento do lote não podendo abrigar qualquer elemento construído ou ser 

utilizada para alocar vaga de estacionamento. 

(...) 
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§3°. Nos terrenos de esquina a faixa non aedificandi de que trata o 

caput deverá considerar todas as divisas do terreno com o logradouro público.” 

 

Art. 12. Inclui os parágrafos 1°, 2o, 3o, 4o, 5o e 6o ao “caput” do 

artigo 91 da Lei Complementar Municipal n° 340, de 09 de dezembro de 2019, com as seguintes 

redações: 

“Art. 91. (...) 

§1°. Os imóveis localizados nas ZURC1, ZURC 2 e ZURC 3, 

poderão, para atender ao disposto no caput, substituir a área permeável pela implantação de 

sistema para a captação e retenção de águas pluviais, coletadas por telhados, coberturas, terraços e 

pavimentos descobertos com os seguintes objetivos, sem prejuízo do atendimento às normas 

estaduais e federais correlatas e vigentes: 

I - reduzir a velocidade de escoamento de águas pluviais para as 

bacias hidrográficas em áreas urbanas com alto coeficiente de impermeabilização do solo e 

dificuldade de drenagem; 

II - controlar a ocorrência de inundações, amortecer e minimizar 

os problemas das vazões de cheias e, consequentemente, a extensão dos prejuízos; 

III- contribuir para a redução do consumo e o uso adequado da 

água potável tratada. 

 

§2°. O sistema de que trata o parágrafo anterior será composto de: 

I-reservatório de acumulação com capacidade calculada com base 

na seguinte equação: 

a) V = 0,15 x AT x IP x t; 

b) V = volume do reservatório em metros cúbicos; 

c) AT = área do terreno em metros quadrados; 

d) IP = índice pluviométrico igual a 0,06 m/h; 

e) t = tempo de duração da chuva igual a 1 (uma) hora. 

II - condutores de toda a água captada por telhados, coberturas, 

terraços e pavimentos descobertos ao reservatório mencionado no inciso I; 

III - condutores de liberação da água acumulada no reservatório 

para os usos mencionados no §3°. 

 

§3º. A água contida no reservatório, de que trata o inciso I do §2°, 

deverá: 

I- ser despejada na rede pública de drenagem, após uma hora de 

chuva; 

II - ser utilizada em finalidades não potáveis, caso as edificações 

tenham reservatório específico para essa finalidade. 

 

§4°. O Poder público poderá solicitar a qualquer momento 

comprovação da existência e efetividade no uso do supramencionado reservatório o que não sendo 

comprovado configurará infração nos termos da lei. 

 

§5°. A construção do reservatório de detenção poderá ser 

convertida em valores, em espécie, a ser depositado no Fundo Municipal de Desenvolvimento 

Urbano e Rural (FUNDUR) antes da emissão do Alvará de Aprovação de Projeto ou, nos casos de 

projetos de regularização, antes da emissão do Alvará de Regularização e Ocupação. 
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§6°. Os valores a serem depositado no Fundo Municipal de 

Desenvolvimento Urbano e Rural (FUNDUR) serão de 10 unidades fiscais (UF) do município de 

Suzano por metro quadrado de terreno, objeto de aprovação ou de regularização.” 

Art. 13. Altera a redação do “caput” e do parágrafo único do artigo 

98 da Lei Complementar Municipal n° 340, de 09 de dezembro de 2019, que passam a vigorar com a 

seguinte redação: 

 

“Art. 98. Ficam desobrigadas da destinação de vagas de 

estacionamento as edificações de qualquer natureza, exceto nos casos em que pese obrigação 

prevista em Lei Estadual ou Federal. 

 

Parágrafo único. Considerando os empreendimentos sujeitos a 

elaboração de Estudo de Impacto de Vizinhança (EIV), conforme disposto no Art. 58 da Lei 

Complementar n°312/2017, poderá o poder executivo a partir da análise dos impactos relacionados, 

solicitar ao empreendedor a destinação de vagas de estacionamento, por meio do Parecer Técnico 

emitido pelo Corpo Técnico de Análise do EIV (CTA-EIV), a destinação de vagas de 

estacionamento.” 

 

Art. 14. Altera a redação do “caput” e do parágrafo 2o do artigo 

111 da Lei Complementar Municipal n° 340, de 09 de dezembro de 2019, que passam a vigorar com 

a seguinte redação: 

“Art. 111. Os Empreendimentos de Habitação de Interesse Social 

(EHIS) deverão atender aos parâmetros construtivos e urbanísticos das legislações estaduais e 

federais pertinentes e vigentes. 

(...) 

§2°. Os empreendimentos construídos em Zona Especial de Interesse 

Social 2 (ZEIS 2) não estão isentos de eventuais contrapartidas resultantes do Estudo de Impacto de 

Vizinhança (EIV), exceto àqueles inteiramente destinados ao atendimento da demanda habitacional 

do município com subsídios públicos.” 

 

Art. 15. Altera a redação dos incisos III e IV do “caput” do 

artigo 133 da Lei Complementar Municipal n° 340, de 09 de dezembro de 2019, que passam a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 133. (...) 

III- multa de 1000 UFM, na forma de penalidade pecuniária, a ser 

recolhida junto ao Erário Público Municipal, e em favor do Fundo Municipal de Desenvolvimento 

Urbano e Rural - FUNDUR; 

IV - cassação do Alvará de aprovação e da Licença para edificar 

ou do Alvará para execução de obras de parcelamento.” 

 

Art. 16. Altera a redação dos parágrafos 5o e 6o do artigo 133 da 

Lei Complementar Municipal n° 340, de 09 de dezembro de 2019, que passam a vigorar com a 

seguinte redação: 

“Art. 133. (...) 

§5°. A não observância às exigências contidas no Art. 132, no que se 

refere a obrigatoriedade de afixação de placa nas obras a serem realizadas no Município 

caracterizará infração passível de multa. 

 

§6°. Na hipótese de que trata o parágrafo anterior o valor da multa 
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será de 500 UFM a ser recolhida junto ao Erário Público Municipal, em favor do Fundo Municipal 

de Desenvolvimento Urbano e Rural - FUNDUR a ser aplicada assim que constatada a infração.” 

Art. 17. O Anexo I - Definições, o Anexo III - Tabela 1.A e 

Tabela 1.B e o Anexo V - Tabela 3, da Lei Complementar Municipal n° 340, de 09 de dezembro de 

2019, ficam substituídos pelos anexos integrantes desta Lei Complementar. 

 

Art. 18. Estão revogados o parágrafo 3o do art. 87, os artigos 99, 

100, 101, 102, 103, 104, 105, 106, 110, os incisos I, II, III, IV, V do artigo 111 e o Anexo VI - 

Quadrante central A e B, da Lei Complementar Municipal n° 340, de 09 de dezembro de 2019. 

Art. 19. Estão revogados os artigos 49, 50, 51, 52 e 53 da Lei 

Complementar Municipal n° 135, de 19 de dezembro 2003. 

 

Art. 20. As despesas decorrentes da execução da presente Lei 

correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 21. Em conformidade com o contido nos artigos 31, 70 e 74 

da Constituição Federal; o disposto nos artigos 32, 35 e 150 da Constituição Estadual; e o previsto no 

art. 51 da Lei Orgânica do Município de Suzano, o sistema de Controle Interno do Poder Executivo 

deverá acompanhar o disposto nesta Lei. 

 

Art. 22. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Paço Municipal “Prefeito Firmino José da Costa”, 12 de dezembro 

de 2023, 74º da Emancipação Político-Administrativa. 

 

 

 

RODRIGO KENJI DE SOUZA ASHIUCHI 
Prefeito 

 

 

RENATO SWENSSON NETO 
Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos 

 

Registrado na Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos, publicado na Imprensa Oficial do 

Município de Suzano e demais locais de costume. 

 

 

ROBERTO DOS SANTOS CHAGAS 

Atos Oficiais 
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